
 

  

 

PREGÃO ELETRÔNICO 010/2026 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO  

1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de 02 (dois) veículos tipo VAN, 

zero km, Proposta nº 08418330000125004, Plano de Ação nº 09032025-083356/2025 e a 

Proposta nº 08418330000125008, conforme especificações constantes nas planilhas e Termo 

de Referência – Anexo I do Edital. 

Lote Sequencia Descritivo do veículo Unidade Quantidade Valor unitário Valor total 

01 01 

Veículo automotor tipo van para 

transporte de passageiros, com as 

seguintes características mínimas: 

capacidade mínima de 16 lugares (15 

passageiros + 1 motorista); veículo novo, 

sem uso anterior; ano/modelo 2025 ou 

superior; veículo deverá sair de fábrica 

com janelas laterais em vidro; porta 

lateral corrediça com vidro de fábrica; 

Portas traseiras com abertura mínima de 

180º; comprimento mínimo de 6,20 – 

entre eixos mínimo de 4,30, demais 

configurações original de fábrica; os 

bancos deverão ser adaptados por 

empresa homologada pela montadora do 

veículo, Motor a diesel com potência 

mínima de 130 cv; capacidade mínima de 

70 litros de combustível; câmbio manual 

com no mínimo 06 marchas; freios com 

ABS ou superiores;  Airbag duplo frontal; 

Controle de estabilidade (ESP) ou 

equivalente; cintos de segurança para 

todos os ocupantes; ar-condicionado para 

cabine e passageiros; direção hidráulica 

ou elétrica; vidros e travas elétricas. 

Veículo deverá atender às normas do 

CONTRAN e demais legislações de 

trânsito. Garantia mínima de 02 anos; 

manual em português; assistência técnica 

autorizada em Goiás. 

O veículo deverá ser entregue emplacado 

e licenciado no ano vigente, em nome do 

Fundo Municipal de Saúde de Buriti de 

Goiás. 

Não serão aceitos furgão de carga 

transformados em veículos de 

passageiros. 

UN 02 R$ 367.000,00 R$ 734.000,00 



 

  

 

01 01 

Ambulância Tipo A – Furgão: 

Veículo furgão original de fábrica, 0 

km, adaptado p/ AMBULÂNCIA 

DE SIMPLES REMOÇÃO, com 

cap. Vol. não inferior a 7 metros 

cúbicos no total. Compr. total mín. 

4.740 mm; Comp. mín. do salão de 

atend.2.500 mm; Al. Int. mín. do 

salão de atend. 1.540 mm; Diesel; 

Equipado c/ todos os equip. de série 

não especificados e exigidos pelo 

CONTRAN; A estrutura da cabine e 

da carroceria será original, 

construída em aço. O painel elétrico 

interno, deverá possuir 2 tomadas p/ 

12V (DC). As tomadas elétricas 

deverão manter uma dist. mín. de 31 

cm de qualquer tomada de Oxigênio. 

A ilum.do comp. de atend. deve ser 

de 2 tipos: Natural e Artificial, 

deverá ser feita por no mín. 4 

luminárias, instaladas no teto, c/ 

diâmetro mín. de 150 mm, em base 

estampada em alumino ou injetada 

em plástico em modelo LED. A 

iluminação ext. deverá contar c/ 

holofote tipo farol articulado reg. 

manualmente na parte traseira da 

carroceria, c/ acionamento 

independente e foco direcional 

ajustável 180º na vertical. Possuir 1 

sinalizador principal do tipo barra 

linear ou em formato de arco ou 

similar, c/ módulo único; 2 

sinalizadores na parte traseira da 

AMB na cor vermelha, c/ freq. 

Mín.de 90 flashes por minuto, 

quando acionado c/ lente injetada de 

policarbonato. Podendo utilizar um 

dos conceitos de Led. Sinalizador 

acústico c/ amplificador de pot. Mín. 

de 100 W RMS 13,8 Vcc,mín. de 3 

tons distintos, sist. de megafone c/ 

ajuste de ganho e pressão sonora a 1 

m. de no mín.100 dB @13,8 Vcc; 

Sist. de rádio-comunicação em 

contato permanente com a central 

reguladora. Sist. fixo de Oxigênio 

(rede integrada): contendo 1 cilindro 

de oxigênio de no mín. 16l. Em 

suporte individual, com cintas 

reguláveis e mecanismo confiável 

resistente a vibrações, trepidações 

e/ou capotamentos, possibilitando 

receber cilindros de capacidade 

diferentes, equipado c/ válvula pré-

regulada p/ 3,5 a 4,0 kgf/cm2 e 

 

UN 
01 R$ 387.000,00 R$ 387.000,00 



 

  

 

manômetro; Na região da bancada, 

possui uma régua e fluxômetro, 

umidificador p/ O2 e aspirador tipo 

venturi, c/ roscas padrão ABNT. 

Conexões IN/OUT normatizadas 

pela ABNT. A climatização do salão 

deverá permitir o resfr/aquec. O 

compart. Do motorista deverá ser 

fornecido c/ o sist. original do 

fabricante do chassi ou homologado 

pela ábrica p/ ar condicionado, 

ventilação, aquecedor e 

desembaçador. P/ o compart. 

paciente, deverá ser fornecido 

original do fabricante do chassi ou 

homologado pela fábrica um sist. de 

ArCondicionado, c/ aquecimento e 

ventilação tipo exaustão lateral nos 

termos do item 5.12 da NBR14.561. 

Sua capacidade térmica deverá ser 

com mín. de 25.000 BTUs e unidade 

condensadora de teto. Maca retrátil, 

com no mín. 1.900 mm de compr., 

com a cabeceira voltada para frente; 

c/ pés dobráveis, sist. escamoteável; 

provida de rodízios, 3 cintos de 

segurança fixos, que permitam 

perfeita segurança e desengate 

rápido. Acompanham: colchonete. 

Balaústre, com 2 pega-mão noteto 

do salão de atendimento. Ambos 

posicionados próximos às bordas da 

maca, sentido traseira-frente do 

veículo. Confeccionado em 

alumínio de no mín. 1 polegada de 

diâmetro, com 3 pontos de fixação 

no teto, instalados sobre o eixo 

longitudinal do comp. através de 

parafusos e c/ 2 sist. De suporte de 

soro deslizável, devendo possuir 02 

ganchos cada para frascos de soro. 

Piso: ser resistente a tráfego pesado, 

revestido com material tipo vinil ou 

PRFV (plástico resistente de fibra de 

vidro) ou similar em cor clara, de 

alta resistência, lavável, 

impermeável e antiderrapante. 

Armário em um só lado da viatura 

(lado esquerdo). As portas dotadas 

de trinco para impedir a abertura 

espontânea das mesmas durante o 

deslocamento. Armário tipo 

bancada para acomodação de 

equipamentos com batente frontal 

de 50 mm, para apoio de 

equipamentos e medicamentos, com 

aproxim. 1 m de comprimento por 



 

  

 

 

1.2. Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, o objeto licitado será 

destinado à participação de QUALQUER interessado cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação.  

1.3. O valor máximo estimado da contratação é de R$ 1.121.000,00 (um milhão, cento e vinte 

e um mil reais). 

1.3.1. Parte dos recursos necessários para a execução do objeto é proveniente das Propostas nº 

08418330000125004 e nº 08418330000125008, e Plano de Ação nº 09032025-083356/2025, 

totalizando o valor de R$ 915.750,00 (novecentos e quinze mil, setecentos e cinquenta reais) 

com contrapartida do município no valor de R$ 205.250,00 (duzentos e cinco mil, duzentos e 

cinquenta reais). 

1.4. A adjudicação deverá ser feita pelo menor preço por item.  

2.  JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A necessidade da contratação de empresa especializada para o fornecimento de 02 (dois) 

veículos tipo VAN e 01 (um) veículo Ambulância Tipo A, todos zero quilômetro, vinculados à 

Proposta nº 08418330000125004, ao Plano de Ação nº 09032025-083356/2025 e à Proposta nº 

08418330000125008, justifica-se pela crescente demanda por serviços de transporte sanitário 

no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de Buriti de Goiás, aliada às limitações da frota 

atual, que se mostra insuficiente para atender, com segurança, eficiência e regularidade, o 

deslocamento de pacientes para consultas, exames, atendimentos especializados e tratamentos, 

inclusive fora do domicílio (TFD). 

2.2. Destaca-se que, em razão da necessidade de melhorar a logística do transporte sanitário, 

foi solicitada a adequação do Plano de Trabalho nº 08418330000125008, substituindo a 

previsão original pela aquisição de uma VAN, com o objetivo de ampliar a capacidade de 

atendimento, otimizar custos e garantir maior eficiência na prestação dos serviços de saúde. 

Referida alteração foi devidamente aprovada pelo Conselho competente, que reconheceu a 

relevância da medida e a necessidade do município em dispor de veículos adequados para 

atendimento da população. 

2.3. A aquisição das VANs permitirá ampliar o transporte coletivo de pacientes e profissionais 

de saúde, assegurando melhores condições de conforto, acessibilidade e eficiência operacional, 

especialmente para usuários em situação de vulnerabilidade, idosos e pessoas com mobilidade 

reduzida. Por sua vez, a Ambulância Tipo A é essencial para o transporte de pacientes de baixa 

0,40 m de profundidade, com uma 

altura de 0,70 m; Fornecimento de 

vinil adesivo para grafismo do 

veículo, composto por (cruzes) e 

palavra(ambulância) no capô, vidros 

laterais e traseiros; bem como, as 

marcas do Governo Federal, SUS e 

Ministério da Saúde. 

O veículo deverá ser entregue 

emplacado e licenciado no ano 

vigente, em nome do Fundo 

Municipal de Saúde de Buriti de 

Goiás. 
 



 

  

 

complexidade, garantindo segurança, padronização e conformidade com as normas sanitárias 

vigentes. 

2.4. Ressalta-se, ainda, que a renovação da frota com veículos novos proporciona maior 

confiabilidade operacional, redução de custos com manutenção corretiva e maior continuidade 

dos serviços públicos de saúde. Ademais, por se tratar de recursos oriundos de propostas 

formalizadas junto ao Governo Federal, evidencia-se a necessidade de execução tempestiva, 

assegurando a correta aplicação dos recursos e evitando prejuízos ao erário. 

2.5. Dessa forma, a contratação mostra-se necessária, adequada e alinhada ao interesse público, 

contribuindo para o fortalecimento da rede municipal de saúde e garantindo transporte sanitário 

digno, seguro e eficiente à população, em conformidade com as especificações constantes nas 

planilhas e no Termo de Referência – Anexo I do Edital. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS  

3.1. Os bens a serem adquiridos são definidos como de natureza comum, de acordo com a Lei 

14.133/2021.  

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

4.1. Trata-se de compra a ser realizada conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, 

ficando estipulado prazo de entrega de até 30 (trinta) dias úteis, contados do(a) ORDEM DE 

FORNECIMENTO. 

4.1.1. O prazo previsto no item 4.1 poderá ser alterado, desde que justificado pela empresa 

contratada e obtida a autorização expressa da Secretaria Municipal de Saúde.  

4.2. Os veículos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, em horário de 

expediente, sendo das 08h às 17h.  

4.3. A entrega ocorrerá de acordo com a necessidade da Secretaria de Saúde, conforme 

especificado na Ordem de Compra, em horário de expediente no seguinte local: Av. Dep. Solon 

Amaral-N 1154 Centro - Buriti de Goiás-GO.  

4.4. Os bens/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades.  

4.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo.  

4.4.2. A aceitação do objeto ocorrerá somente após confirmação da conformidade com todos 

os critérios mencionados, mediante assinatura do Termo de Recebimento Definitivo. 

4.5. Apresentação de CRLV, manual do proprietário, chave reserva e certificado de garantia do 

fabricante. 

4.5.1. Os Veículos deverão ser entregues com licenciamento, emplacamento e seguro 

obrigatório regularizados, de acordo com a legislação vigente em nome do Fundo Municipal de 

Saúde do município de Buriti de Goiás. 



 

  

 

4.6. Caso os veículos não atendam aos critérios de aceitação, a contratada será notificada para 

substituição ou correção, sem ônus adicional para a Administração, dentro do prazo definido 

pela Secretaria. 

4.6.1. Após a entrega e verificação da conformidade, será emitido o Termo de Recebimento 

Definitivo, que formaliza a aceitação do veículo e autoriza o pagamento conforme condições 

do contrato. 

4.7. O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

5.1. São obrigações da Contratante:  

5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo;  

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada.  

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados.  

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda:  

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 

garantia ou validade;  

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;  

6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;  



 

  

 

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  

6.2. Entregar o veículo em perfeito estado de funcionamento e conservação, livre de quaisquer 

defeitos, danos ou avarias, portando todos os documentos obrigatórios para circulação, 

incluindo CRLV, manual do proprietário, chave reserva e seguro obrigatório vigente, 

totalmente emplacado, licenciado, registrado e devidamente documentado junto aos órgãos 

competentes, sem quaisquer ônus adicionais para a Administração Pública. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO  

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA  

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato.  

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

9.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados.  

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis.  

 

10. DO PAGAMENTO  

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato.  



 

  

 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.3.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018.  

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento.  

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital.  

10.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante.  

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta junto aos órgãos oficiais para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 

Instrução Normativa nº3, de 26 de abril de 2018.  

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  

10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  

10.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

10.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  



 

  

 

10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

EM = I x N x VP, sendo:  

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  

I = (TX)     I = ( 6 / 10) I = 0,00016438  

TX = Percentual da taxa anual = 6%  

365  

 

11. DO REAJUSTE  

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da datal imite para a 

apresentação das propostas.  

11.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

11.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer.  

11.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  

11.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor.  

11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

11.8. O reajuste será realizado por apostilamento ou termo aditivo de alteração contratual.  

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  



 

  

 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que:  

13.1.1. Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação;  

13.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

13.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;  

13.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;  

13.1.5. Cometer fraude fiscal;  

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções:  

13.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante;  

13.3. Multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  

13.3.1. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto;  

13.3.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  

13.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos;  

13.3.4. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração Municipal 

pelo prazo de até 5 anos;  

13.3.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 19.1 

deste Termo de Referência.  

13.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcira Contratante pelos prejuízos causados;  

13.4. As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.3.3, 13.3.4 e 13.3.5 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados.  

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades da Lei nº 14.133/2021, as empresas ou 

profissionais que:  

13.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos;  

13.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  



 

  

 

13.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados.  

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

12.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

14.DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

14.1. As despesas com a contratação estão previstas na seguinte dotação:  

05.01.28.10.301.1057.4.4.90.52- Ficha 208. 

 
O presente termo foi elaborado pela equipe técnica do Departamento de Compras e segue 

aprovado pela autoridade competente abaixo assinado.  

 

 

 

 

 

 

ROBIÇON ANTÔNIO BUENO 

Secretário Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Valide a assinatura deste documento em https://buritidegoias.megasoftservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o código: 975c2f
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